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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua Barão do Rio Branco – nº 3170 – Bairro São Francisco – CEP 85.303-130 

Laranjeiras do Sul - PR 
                                                Fone: (42) 3635-8120 - E-mail: cmaslaranjeiras@gmail.com 

 
___________________________________________________________________________________________ 

 
RESOLUÇÃO CMAS Nº 01/2024 

 
Súmula: Institui a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Assistência 

Social de Laranjeiras do Sul / PR (PMAS – 2022 a 2025) e dá outras providências. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LARANJEIRAS DO SUL, PR, no 
uso de suas atribuições legais, conforme Lei Municipal 036/2022; 
 
Considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social realizada no dia 29 de 
fevereiro de 2024; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de 

Assistência Social (PMAS), nos termos do art. 107 da NOB/SUAS 2012. 

 

Art. 2º A comissão será composta por representante titular e seu respectivo suplente das 

seguintes instâncias:  

 

I – Dois representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social, e respectivos 
suplentes, indicados pela Secretaria Municipal de Assistência Social; 
MARCIO ALEXANDRE DE SOUZA TITULAR SMAS 
REGIANE DE FATIMA NUNES CASTRO SUPLENTE SMAS 

 

NEZIA PEREIRA GONÇALVES DOS SANTOS TITULAR CREAS 
JAQUELINE CARRADOR SUPLENTE CREAS 

 

II – Um representante da sociedade civil – organizações socioassistenciais 

APOLIANA UBIALI POPIA TITULAR ASC - CRSFX 
EVA CRISTIANA DE OLIVEIRA SUPLENTE ASC – CRSFX 

 

III – Um representante da sociedade civil –  organizações de usuários 

 

IV – Um representante da sociedade civil – organizações de trabalhadores do setor 

 

SIMONE MARIA RIBEIRO TITULAR CRESS/PR 
MARGARETE FRANCO SUPLENTE APP SINDICATO 

LUCIANE BECKER FURLAN TITULAR CRESS/PR 
SUZANA G. TEIXEIRA SUPLENTE CRESS/PR 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua Barão do Rio Branco – nº 3170 – Bairro São Francisco – CEP 85.303-130 

Laranjeiras do Sul - PR 
                                                Fone: (42) 3635-8120 - E-mail: cmaslaranjeiras@gmail.com 

 
___________________________________________________________________________________________ 
Art. 3º Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Assistência 

Social - PMAS:  

 

I - Monitorar e avaliar anualmente os resultados da política de Assistência Social em âmbito 

municipal, com vistas ao cumprimento das metas e prazos pactuados no PMAS e resultado e 

impacto para a consolidação das políticas públicas propostas no PMAS;  

 

II - Divulgar anualmente os resultados do Monitoramento e das avaliações do cumprimento das 

metas e estratégias do PMAS nos respectivos sites institucionais da internet, nas instituições de 

Assistência Social do município e em outros meios de divulgação que a Comissão de 

Monitoramento e Avaliação do PMAS entender necessários. 

 

Art. 4º A comissão de que trata esta Resolução tem caráter permanente e se reunirá 

quadrimestralmente, ou por requerimento da maioria de seus membros. 

 

Art. 5º A comissão estará vinculada administrativamente à Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

 

Art. 6º A função dos membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação do PMAS é 

considerada serviço público de relevância e não será remunerada. 

 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Laranjeiras do Sul, 29 de fevereiro de 2024; 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº. 001/2024 – PMLS 
Objeto: Credenciamento de leiloeiros oficiais, para proceder a futuros processos 
de leilão público de bens móveis inservíveis de propriedade do município de 
laranjeiras do sul. 
A Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul, Paraná, torna público que a partir 
do dia 06/03/2024, estará aberto o procedimento para Credenciamento de 
leiloeiros oficiais, para proceder a futuros processos de leilão público de bens 
móveis inservíveis de propriedade do município de laranjeiras do sul, conforme 
condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 
Autorização: Jonatas Felisberto da Silva – Prefeito Municipal.  
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 29 de fevereiro de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 015/2024 
Objeto: Contratação de empresa (s) para a realização de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de ar condicionado, incluindo o fornecimento e troca de 
peças/acessórios, para a frota de veículos e máquinas do município de laranjeiras 
do sul/pr. 
Tipo de licitação: Maior Desconto Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 26/03/2024, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 29 de fevereiro de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2023 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 025/2024. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2023, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 

Seletivo de Estágio 001/2023, homologado na data de 03 de janeiro de 2024, para assumirem a 

vaga a que foram habilitados. 

   Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 

no Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 – Centro, nos dias de 04 de 
março a 08 de março munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos a 
seguir (em acordo com o item 10.0 do Edital de Abertura):   
 

a) Fotocópia da Cédula de Identidade e do CPF;

b) Fotocópia do Título de Eleitor; 

c) Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; 

d) Comprovante de Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; 

e) Fotocópia/Comprovante da Conta Corrente em nome do Estagiário, apenas em bancos 

conveniados com o Agente Integrador CEBRADE (Itaú-Unibanco);

f) Declaração de não-vínculo preenchida no ato da entrega dos documentos conforme modelo 

fornecido;

g) Uma foto 3x4; 

h) Fotocópia dos documentos do responsável, se menor de idade; 

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho (Frente, Verso e Último contrato);

j) Comprovante do número do PIS/NIS (emitido pela Caixa Econômica). 

 
 
 
 
 

ODONTOLOGIA 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

28028 GABRIELY BRISKY MARQUES DA LUZ 25/07/2004 1º 

 
Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderem os requisitos determinados em edital, não apresentarem todos 

os documentos necessários à sua contratação ou caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 01 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2023 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 026/2024. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2023, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 

Seletivo de Estágio 001/2023, homologado na data de 03 de janeiro de 2024, para assumirem a 

vaga a que foram habilitados. 

   Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 

no Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 – Centro, nos dias de 04 de 
março a 08 de março munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos a 
seguir (em acordo com o item 10.0 do Edital de Abertura):   
 

a) Fotocópia da Cédula de Identidade e do CPF;

b) Fotocópia do Título de Eleitor; 

c) Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; 

d) Comprovante de Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; 

e) Fotocópia/Comprovante da Conta Corrente em nome do Estagiário, apenas em bancos 

conveniados com o Agente Integrador CEBRADE (Itaú-Unibanco);

f) Declaração de não-vínculo preenchida no ato da entrega dos documentos conforme modelo 

fornecido;

g) Uma foto 3x4; 

h) Fotocópia dos documentos do responsável, se menor de idade; 

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho (Frente, Verso e Último contrato);

j) Comprovante do número do PIS/NIS (emitido pela Caixa Econômica). 

 
 
 
 
 

CIÊNCIAS ECONÔMICAS 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

34554 FERNANDA GARBIN 04/05/2006 4º 

 
Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderem os requisitos determinados em edital, não apresentarem todos 

os documentos necessários à sua contratação ou caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 01 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005/2024 
EXTRATO 

 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
CLUBE INTEGRAÇÃO TROCA DE EXPERIÊNCIAS UNIÃO ENTRE AMIGOS, CNPJ nº 
00.661.461/0001-05,  representante Sr. GELOIR JOSÉ NERVES, CPF nº  575.230.539-04. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
Constitui objeto deste Chamamento Público nº 006/2023 a seleção  de Organizações da Sociedade 
Civil ( Associações Comunitárias, de Moradores, Agricultores Familiar, Clube de Mães, voltados 
para a produção de bens e serviços públicos, que buscam responder às necessidades coletivas, bem 
estar social, onde buscam recursos financeiros por meio de Termo de Colaboração, firmado entre o 
Município de Laranjeiras do Sul e as Organizações da Sociedade Civil (OSC), que tem os seguintes 
objetivos: 
Repasse de recursos financeiros no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais) para aquisição de 01 
(uma) Máquina Agrícola Garfo Enlerador, conforme Plano de Trabalho apresentado. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Colaboração terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
30/12/2024. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Colaboração. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 01 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
 Prefeito Municipal 

 
 
             MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

                 Estado do Paraná                   
                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 007/2024 

EXTRATO 
 

ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES SANTA TEREZINHA DO MENINO JESUS DO BAIRRO 
PALMEIRAS, CNPJ nº 24.233.501/0001-86, representante Sr. LAERCI ZANOTTO, CPF nº  
881.070.869-53. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
Constitui objeto deste Chamamento Público nº 006/2023 a seleção  de Organizações da Sociedade 
Civil ( Associações Comunitárias, de Moradores, Agricultores Familiar, Clube de Mães, voltados 
para a produção de bens e serviços públicos, que buscam responder às necessidades coletivas, bem 
estar social, onde buscam recursos financeiros por meio de Termo de Colaboração, firmado entre o 
Município de Laranjeiras do Sul e as Organizações da Sociedade Civil (OSC), que tem os seguintes 
objetivos: 
Repasse de recursos financeiros no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para aquisição de 
equipamentos e utensílios de cozinha, conforme Plano de Trabalho apresentado. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Colaboração terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
30/12/2024. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Colaboração. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 01 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
 Prefeito Municipal 

 
 
             MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

                 Estado do Paraná                   
                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 006/2024 

EXTRATO 
 

ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
ASSOCIAÇÃO 16 DE MAIO, CNPJ nº 03.865.883/0001-90,  representante Sr. DORIVAL JOSÉ 
DOS REIS, CPF nº  389.269.629-20. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
Constitui objeto deste Chamamento Público nº 006/2023 a seleção  de Organizações da Sociedade 
Civil ( Associações Comunitárias, de Moradores, Agricultores Familiar, Clube de Mães, voltados 
para a produção de bens e serviços públicos, que buscam responder às necessidades coletivas, bem 
estar social, onde buscam recursos financeiros por meio de Termo de Colaboração, firmado entre o 
Município de Laranjeiras do Sul e as Organizações da Sociedade Civil (OSC), que tem os seguintes 
objetivos: 
Repasse de recursos financeiros no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) para aquisição 
de Materiais de Construção para reformas de estruturas já existentes na comunidade, conforme 
Plano de Trabalho apresentado. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Colaboração terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
30/12/2024. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Colaboração. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 01 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
 Prefeito Municipal 

 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2024 
EXTRATO 

 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
CLUBE DE MÃES SEMPRE UNIDAS, CNPJ nº 07.446.267/0001-56,  representante Sra. MARIA 
APARECIDA BAGNOLIN, CPF nº  034.856.829-45. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
Constitui objeto deste Chamamento Público nº 006/2023 a seleção  de Organizações da Sociedade 
Civil ( Associações Comunitárias, de Moradores, Agricultores Familiar, Clube de Mães, voltados 
para a produção de bens e serviços públicos, que buscam responder às necessidades coletivas, bem 
estar social, onde buscam recursos financeiros por meio de Termo de Colaboração, firmado entre o 
Município de Laranjeiras do Sul e as Organizações da Sociedade Civil (OSC), que tem os seguintes 
objetivos: 
Repasse de recursos financeiros no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para aquisição de 01 
(um) Freezer, conforme Plano de Trabalho apresentado. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Colaboração terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
30/12/2024. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Colaboração. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 01 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
 Prefeito Municipal 

 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004/2024 
EXTRATO 

 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
CLUBE DE VERA CRUZ, CNPJ nº 73.525.669/0001-70,  representante Sra. LAURITA SITTA, 
CPF nº  015.558.119-81. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
Constitui objeto deste Chamamento Público nº 006/2023 a seleção  de Organizações da Sociedade 
Civil ( Associações Comunitárias, de Moradores, Agricultores Familiar, Clube de Mães, voltados 
para a produção de bens e serviços públicos, que buscam responder às necessidades coletivas, bem 
estar social, onde buscam recursos financeiros por meio de Termo de Colaboração, firmado entre o 
Município de Laranjeiras do Sul e as Organizações da Sociedade Civil (OSC), que tem os seguintes 
objetivos: 
Repasse de recursos financeiros no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para aquisição de 
materiais de construção para reformas de estruturas já existente na comunidade, conforme 
Plano de Trabalho apresentado. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Colaboração terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
30/12/2024. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Colaboração. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 01 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
 Prefeito Municipal 

 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 

PORTARIA N.º 090/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação das candidatas abaixo relacionadas, 
aprovadas no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de 
Homologação de n.º 014/2023 de 22/11/2023, para assumir a vaga para o cargo a que foram 
habilitadas. 
 
     2.º- As candidatas deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 04 de março a 15 de março de 2024, em horário 
normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL 
CARGO: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO I 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Jucilian Carvalho dos Santos de Lima 219216 16.ª 
Liely Alves dos Santos 221184 17.ª 
Josicleia da Aparecida do Nascimento Souza 220390 18.ª 
Marlene dos Santos Mandrik 219879 19.ª 
Angela Cristina Rohsler 218834 21.ª 

 
     3.º- As candidatas classificadas deverão apresentar-se 
portando as cópias dos documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 001/2023. 
 

a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nasc. ou Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal); 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento de 
proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que não sofreu 
penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais; 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 
     4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 
no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 

 
 
 

     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 29 
de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
        PORTARIA N.º 091/2024 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 
 
RESOLVE: 

 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2023, 
homologado através do Edital de Homologação de n.º 014/2023, de 22/11/2023, os Senhores abaixo relacionados, para exercer Cargo 
de Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA EFETIVA 

DA NOMEAÇÃO 
51977-1 Dioneli Daiane dos Santos Cabral Auxiliar de Manutenção e Conservação I 15.ª 22/02/2024 

52001-1 Grasieli Cerbatto Pedagogo 3.ª 27/02/2024 

52027-1 Thais Caroline Cardoso Cabral Professor do Ensino Inf/Fundamental 34.ª 28/02/2024 

51870-1 Mikelly Caroline Nether Professor do Ensino Inf/Fundamental 35.ª 16/02/2024. 

52019-1 Leandra Piovesan Agente Comunitário de Saúde 1.ª 01/03/2024 

51942-1 Alessandro dos Santos Operador de Máquinas 1.º 22/02/2024 

51951-1 Vagner José Duarte Biergeier Operador de Máquinas 2.º 22/02/2024 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 29 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 092/2024. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 
 
 
RESOLVE: 

 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2022, 
homologado através da Portaria Municipal de n.º 297/2022 de 06/12/2022, o Senhor abaixo relacionado, para exercer Cargo de 
Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
 

MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA EFETIVA 
DA NOMEAÇÃO 

52035-1 Willian de Paula Duarte dos Santos Oficial Administrativo I 6.º 01/03/2024 
 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 29 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  

 
 
 
 
        PORTARIA N.º 093/2024. 
 
 
 
 
        O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas através do Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município e combinado com o Artigo 8.º, da Lei Municipal de n.º 002/2024 de 
27/02/2024, RESOLVE ATUALIZAR a tabela de vencimentos do Quadro de Provimento Efetivo dos Profissionais da Área do Magistério Público Municipal de 
Laranjeiras do Sul-PR, Anexo III da Lei Municipal 002/2024 de 27/02/2024. 
 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 01 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

CARGO: PROFESSOR, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR DE ARTE, PROFESSOR DE LINGUA ESTRANGEIRA - 
INGLÊS - JORNADA: 20 HORAS SEMANAIS 

 

 
 

CARGO: COORDENADOR PEDAGÓGICO – JORNADA: 40 HORAS SEMANAIS 
 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  

 
 
 
     PORTARIA N.º 094/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a pedido, de acordo com o Artigo 69, Inciso I, da 
Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras 
do Sul–PR, de 15 de julho de 2004, a Servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
MATR. NOME CARGO EXONERAÇÃO 
51888-1 Marluci Mayer Bortoluzzi Professor de Educação Física 01/03/2024 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 01 de 
março de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95 . 587 . 648 / 0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122 , Centro – CEP: 85350 - 000  

  Fone: ( 42 ) 3637 -1148  

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 110 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR A CANDIDATA ABAIXO RELACIONADO, aprovada no 

Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

123166 CIRENE LEAL DA PAIXÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 43º 

Art. 2º - A CANDIDATA  DEVERA COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante de endereço; 

l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95 . 587 . 648 / 0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122 , Centro – CEP: 85350 - 000  

  Fone: ( 42 ) 3637 -1148  

 

 

constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional. 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 01 de março de 2024. 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2024PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2023-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para manutenção da farmácia 
básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da Rosa. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.802.002/0001-02, com sede na 
cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, sito a Estrada Boa Esperança, n° 2320, Bairro: Fundo Canoas, 
CEP: 89.163-554, neste ato representada pelo representante legal o Senhor MAICON CORDOVA PEREIRA, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 015.886.939-70, portador da Cédula de Identidade n°3.242.195 SSP/SC 
residente e domiciliado na cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, sito a Rua Francisco Ferrari, 86, 
CEP: 89.163-554, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 
 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

7 1 ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS 200ML 
ACIDOS CAPRICO E CAPRILICO, OLEO DE 
GIRASSOL CLARIFICADO, LECITINA, 
PALMITATO DE RETINOL, ACETATO DE 
TOCOFEROL E ALFA 
TOCOFEROL(DERSANI).  

DAUDT DERSANI 
ORIGINAL/80219190002 

UN 150,00 3,971 595,65 

10 1 ÁLCOOL 70% LITRO   SULMAR FLOP 
70%/361230009 

LT 2.000,0
0 

4,70 9.400,00 

11 1 ÁLCOOL EM GEL 70% 500ML   ITAJUBA ALCOOL 70% GEL FLIP 
TOP/439720001 

UN 500,00 5,99 2.995,00 

21 1 AMOXICILINA 500MG CÁPSULA   UNICHEM UNICHEM 
(GENERICO)/1564900030066 

UN 5.000,0
0 

0,208 1.040,00 

74 1 CLONAZEPAM 2MG COMPRIMIDO   GEOLAB ZILEPAM 
2MG/1542301750311 

UN 40.000,
00 

0,043 1.720,00 

81 1 CLORIDRATO DE DOPAMINA 5MG/ML 
10ML IV   

HIPOLABOR HIPOLABOR 
(GENERICO)/1134301160046 

UN 100,00 2,60 260,00 

91 1 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/ML 
1ML   

HIPOLABOR HIPOLABOR 
(GENERICO)/1134301560036 

UN 1.500,0
0 

1,178 1.767,00 

107 1 DIAZEPAM 5MG/ML 2ML IV/IM   HIPOLABOR HIPOLABOR 
(GENERICO)/1134301520018 

UN 500,00 0,94 470,00 

146 1 HIPOCLORITO DE SODIO 1% 1 LITRO   VIC PHARMA VIC PHARMA 
88233/3264880300014 

UN 800,00 4,388 3.510,40 

153 1 LEVODOPA 250MG + CARBIDOPA 25MG 
COMPRIMIDO   

TEUTO(F) 
CARBIDOL/1037002370039 

UN 5.000,0
0 

0,56 2.800,00 

162 1 LOSARTANA 50MG COMPRIMIDO   BIOLAB 
ARADOIS/1097401210233 

UN 75.000,
00 

0,042 3.150,00 

192 1 RINGER COM LACTATO 1000ML   FRESENIUS 
FRESENIUS/1004101030043 

UN 100,00 9,35 935,00 

197 1 SINVASTATINA 40MG COMPRIMIDO   BIOLAB(F) UN 5.000,0 0,13 650,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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VASLIP/1097400840098 0 
203 1 SORO GLICOFISIOLOGICO SISTEMA 

FECHADO 500ML   
JP JP SF BOLSA 
500ML/1049100190128 

UN 500,00 7,085 3542,50 

TOTAL 32.835,55 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 32.835,55 (trinta e dois mil oitocentos e trinta e cinco reais e cinquenta e 
cinco centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 

 
Exercício da 

Despesa 
Funcional 

Programática Conta Fonte de 
Recurso Natureza da Despesa 

2023 10.303.0008.2070 03520 00303 3.3.90.30.00.00 
 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 26 de fevereiro de 
2024 até 25 de fevereiro de 2025. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  26 de fevereiro de 2024. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/2024-PMNL 
PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2024 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: VITALABE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ sob o nº 19.142.596/0001-92, localizada na Rua Desembargador Custodio Lustosa, n° 
371, Bairro Itapoá, no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 31.710-630, 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) CLAUDINEI PEREIRA DE 
OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 012.758.386-69, portador da cédula de identidade civil RG nº 
10.495.354,  tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 03/2024 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica nº 01/2024, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto do presente contrato a aquisição de testes rápidos para 
COVID-19, para atender o departamento de vigilância epidemiológica da secretaria de saúde. 
 
VITALABE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

1 1 TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 Teste rápido para 
identificação qualitativa específica de antígenos de 
SARS-COV2, em amostra de swab da nasofaringe, com 
garantia de obtenção dos resultados em até 15 minutos. 
Com sensibiliodade de 90% e especificiade acima de 
95%. Cada embalagem deve conter: Dispositivos de 
teste, reagente de extração, suporte para tubos, tubos 
de extração, ponta conta gotas e swab estereis para 
coleta. O produto deve ser registrado na ANVISA e ter 
validade mínima de 18 meses, não podendo ser infeiror 
a 80% do período expresso na embalagem original, a 
contar da data de recebimento definitivo.  

VIDA 
VIDA 

UN 500,00 6,52 3.260,00 

TOTAL 3.260,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a 
pagar à CONTRATADA a importância de R$ 3.260,00 (Três mil duzentos e sessenta reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão 
descritos no orçamento vigente: 
  

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 10.304.0008.2071 03700 00303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03710 00494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03720 01497 3.3.90.30.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

A contratação decorrente da presente terá prazo de vigência de 12 (doze) meses de, 28 de fevereiro de 
2024 até 27 de fevereiro de 2025, podendo ser prorrogado, excepcionalmente, nas hipóteses do artigo 
57 da Lei nº 8.666/93. 

 
O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
Nova Laranjeiras -  Pr,  28 de fevereiro de 2024 . 

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Processo dispensa
Nr.: 2/2024

 Processo Adm.: 04/2024
 Data do Processo: 22/02/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 04/2024
b) Nr. Licitação 2/2024
c)  Modalidade Processo dispensa
d)  Data de Homologação 01/03/2024
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

REALIZAÇÃO DE PALESTRA SHOW DE CUNHO INFORMATIVO E
MOTIVACIONAL PARA O DIA DA MULHER.

Empresa vencedora: MEGA SHOPPING DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ 19.820.742/0001-91
R ADELINO CARDANA, 293 Barueri-SP
CEP 06401-147

MEGA SHOPPING DISTRIBUIDORA LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total

1 1 PALESTRA SHOW DIA DA
MULHER  Contratação de
empresa especializada para
Palestra Show de cunho
informativo e motivacional, para o
Dia a Mulher, a ser realizado no
dia 08 de março de 2024, das
13:30h às 16:30h.

PROPRIA PALESTRA UN 1,00 1.400,00 1.400,00

TOTAL 1.400,00

R$ 1.400,00 (Um Mil e Quatrocentos Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 01 de março de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO N.º 021/2024 

 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1.º - EXONERAR a partir de 01/03/2024 a servidora abaixo relacionada de seu 
respectivo Cargo comissionado de Chefe De Setor: 
 
NOME CPF CARGO 

JAQUELINE ZAPAUOVSKI 084.929.379-04 CHEFE DE SETOR DE 
ATENDIMENTO AO 
PUBLICO  

 
   

Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 01 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Aquisição de Drone. 

O Município de Virmond/PR, através da comissão de licitação, comunica as empresas 
interessadas, que quiserem encaminhar proposta de preços para o objeto acima especificado, em que 
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, podendo as empresas enviar proposta de preços 
através do e-mail <licitacaovirmond@hotmail.com<, até o dia 06 de março de 2024, para os seguintes 
serviços: 

Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 
DRONE DJI MINI 3 RC 4K 

Suporta cartão Micro SD de até 256GB 
(recomenda-se 

cartões com velocidade UHS-I 
Class 3 ou superior) Câmera CMOS 1/1.3" 
de 12MP e 

FOV 82.1° 24 mm (formato 
equivalente a 35 mm) e abertura de f/1.7 
Ângulo de 

Inclinação 40°Bateria 2.453 
mAh Tempo de Voo Até 38 Minutos 

Altitude Máxima de Voo Até 
4.000 Metros Velocidade horizontal 
máxima (ao nível 

do mar, sem vento): 16 m/s - 
Resistência máxima ao vento: 10.7 km/h - 
Velocidade 

máxima de descida: 3.5 m/s - 
Velocidade máxima de subida: 5 m/s 
Compatibilidade 

Dispositivos móveis iOS 11 e 
Android 7.0, ou versões superiores desses 
sistemas 

Controle Frequência de 
operação: 5.725 ~ 5.850GHz e 2,400 ~ 
2,4835GHz - Distância 

máxima de transmissão: 10 
km (FCC), 6 km (CE), 6 km (SRRC) e 6 km 
(MIC) 

Conectividade Wireless Wi-Fi 
Velocidade de Armazenamento de 
Vídeo100 MB/s 

Velocidade do Obturador 2-
1/8000s Sensibilidade ISO Vídeo: 100 - 
3.200 - 

Fotos: 100 - 3.200 Modos de UN 01   

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

Gravação 4K: 3840 x 2160 a 24, 25 e a 30 
fps - 

2.7K: 2720 x 1530 a 24, 25, 
30, 48, 50 e a 60 fps - Full HD: 1920 x 
1080 a 24, 25, 30, 

48, 50 e a 60 fps - Tamanho 
da imagem: 4000 x 3000 - Arquivos 
suportados: FAT32 

(≤32 GB) e exFAT (>32 GB) - 
Controle Remoto: -10 °C a 40 °C 

CaracterísticasEstabilizador 
da câmera reprojetado gira 90°, para 
alternar entre as 

orientações paisagem e 
retrato - Integra função RTH (Return to 
Home), retorna 

automaticamente ao local de 
partida quando detecta queda de sinal ou 
bateria 

baixa - Transmite vídeo com 
qualidade HD a 30 fps, em até 10 km de 
distância do 

dispositivo móvel conectado, 
em áreas livres de interferências - 
Compatível com 

aplicativo DJI Fly Peso Bruto 
929 Gramas Dimensões Embalagem: 18.7 
x 12.9 x 14.4 

Inclui Cabo USB-C - Hélices - 
Controle Remoto DJI RC - Bateria - 
Manual 

PRODUTO HOMOLOGADO 
PELA ANATEL** 

GARANTIA (12 MESES): Esta 
garantia é válida para todo o território 
nacional, e ela 

cobre defeitos de fabricação. 

Sintam-se convocadas para apresentação de proposta às empresas interessadas.  

Virmond/PR, 01 de março de 2023. 

 
Eliete Lopes Musika 

Secretaria de Administração 
 
 
 
  

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

EXTRATO DE RESCIÇÃO DE CONTRATO 
EDITAL Nº. 003/2022 – PMV - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  

 
CONTRATO N.º 003-2022 

 
OBJETO: TECNICO EM ENFERMAGEM 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEIMAR  GRANOSKI. 
 
CONTRATADO: FRANCIELLY HORST PEREIRA, inscrita no CPF nº. 064.606.099-69 
DATA DE RESCIÇÃO: 01 de março de 2024. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 

 
  
 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024/PMEAI 
 

PARTES: Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu e a empresa IBTECH ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA - ME. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para capacitação dos membros da Secretaria Municipal 
de Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná (Proteção Social Básica, CRAS - 
Programa do Bolsa Família e Cadastro Único - Órgão Gestor). 
 
VALOR: R$ 63.210,00 (sessenta e três mil, duzentos e dez reais). 
 
BASE LEGAL: Artigo 74, III, f da Lei 14.133/21. 
 
RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE: ADRIANO PAULO SCHERER – Procurador Jurídico – 
OAB/PR Nº 47.952. 
 
RATIFICAÇÃO: AGENOR BERTONCELO – Prefeito Municipal - 28/02/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 006/2024 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de obra de 
abastecimento na colônia união, contemplando alambrados, base e caixa de água 
e casa química. 
Tipo de Licitação: Menor Valor Global. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 25/03/2024, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 29 de fevereiro de 2024. 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
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NOTIFICAÇÃO Nº. 002/2024 
Data: 29/02/2024 

 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista 
 

Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 

2 – Progressistas 
 

Presidente: Adelar Grondek 

3 – Cidadania                          
 

Presidente: Claudiomir V. Gonçalves 

4 – Movimento Democrático Brasileiro 
 

Presidente: Alcione Pegoraro 

5 – Partido da Social Democracia Brasileira 
 

Presidente: Nelson Suldovski 

6 – Partido Social Democrático 
 

Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 

7 – Partido Social Cristão 
 

Presidente: Nelto Cela Zolet 

8 – Partido Socialista Brasileiro        
         

Presidente: Simone Bez Gorio 

9 – Partido dos Trabalhadores                 
                  

Presidente: Carolina Apª da Silva 

10 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Paulo Tajariol 
 

 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 29 de fevereiro de 2024. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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ANEXO I 
 
 

Data 
Liberação 

Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

02/02/2024 
05/02/2024 
07/02/2024 
14/02/2024 
15/02/2024 
16/02/2024 
19/02/2024 
20/02/2024 
21/02/2024 
22/02/2024 
23/02/2024 
26/02/2024 
27/02/2024 
28/02/2024 
29/02/2024 

43,01 
15,00 

1.639,64 
158,96 

5,00 
41,20 
20,45 

5,00 
255,17 
557,81 

20,61 
67,64 
15,20 

5,10 
10,24 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

19/02/2024 22.190,09 
 

Transferências do Salário 
Educação. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação 

29/02/2024 3.960,00 Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS -
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

29/02/2024 
 

4.800,00 Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS - 
Programa Atenção Integral a Família - 
PAIF. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

26/02/2024 7.129,60 Transferências de Recursos do FNDE 
Programa Nacional Alimentação Escolar 
– PNAE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

27/02/2024 
29/02/2024 

17.398,38 
9.943,06 

Transferências de Recursos do Fundo 
Especial de Petróleo - FEP. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

06/02/2024 5.365,60 
1.031,35 

282,40 
 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Vigilância em 
Saúde - ACES. 

Fundo Nacional de Saúde. 

06/02/2024 
14/02/2024 
14/02/2024 
15/02/2024 
23/02/2024 
 

1.500,00 
4.000,00 
6.385,50 

38.853,90 
13.863,00 

 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Atenção Primária. 

Fundo Nacional de Saúde. 

15/02/2024 28.240,00 Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Outros Programas 
– Principal - PACS. 

Fundo Nacional de Saúde. 

09/02/2024 
20/02/2024 
29/02/2024 

408,87 
153,27 
106,72 

Transferência Cota Parte do Imposto 
Sobre a Propriedade Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

29/02/2024 5.244,37 
 

Transferências Obrigatória Decorrente 
da L.C. 176/2020 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

09/02/2024 
20/02/2024 
29/02/2024 

1.393.601,55 
199.166,76 
429.643,19 

Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 
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06/02/2024 
07/02/2024 
09/02/2024 
15/02/2024 
20/02/2024 
21/02/2024 
27/02/2024 
28/02/2024 
29/02/2024 

4.018,66 
20.165,18 
72.181,47 
33.719,27 
36.848,11 
92.522,17 

5.057,90 
46.283,20 
22.230,94 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – 
FUNDEB.  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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PORTARIA Nº.036/2024 
        DATA: 01/03/2024 

 
 

Súmula: Concede avanço vertical à 
professora  abaixo  relacionada,  em virtude 
da comprovação de nova habilitação. 

 
             
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 10, Parágrafo 1º e 2º, da Lei Municipal 
nº 463/2010. 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Avanço Vertical à professora abaixo relacionada, em virtude de 
comprovação de nova habilitação. 
 
  NOME          DO NÍVEL/REF.          P/O NÍVEL/REF. 

 
 ELZA KASMIERCZAK (59708)       P.C/0         P.D/0 
 

 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 01 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
           Prefeito Municipal    
    
 

 
  

 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024/PMEAI 
  
  Eu, AGENOR BERTONCELO, na qualidade de Prefeito Municipal, ADJUDICO, o 
objeto da licitação o qual é a contratação de empresa para o fornecimento de ovos de chocolate, para 
doação às crianças e adolescentes carentes do Município, por ocasião da celebração da páscoa do ano 
de 2024, através da Secretaria Municipal de Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no programa de apoio a população carente, às seguintes proponentes: 
 
ELIMIANA INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CHOCOLATE LTDA - ME, CNPJ: 34.406.070/0001-66, 
da cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, vencedora no item 01, com o valor total global de R$ 
17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 01 de março de 2024. 
 
    
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
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ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 01 de março de 2024. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2024/PMEAI 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de 
construção do Centro de Eventos Municipal, localizado no perímetro urbano do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu/PR, sendo área total de 600,00m², com o 
fornecimento de materiais e mão de obra, em consonância com os projetos, 
especificações técnicas, memoriais, planilhas de serviços e demais peças e 
documentos integrantes. 
SESSÃO DE ENTREGA E ABERTURA DE ENVELOPES: 11/04/2024, até 
às 09:00 horas. 
VALOR MÁXIMO: R$ 715.290,22 (setecentos e quinze mil, duzentos e 
noventa reais e vinte e dois centavos). 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS: No Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, sito à 
Avenida Brasília, 551, Centro, ou através do Telefone: (46) 3553-1484, ou 
pessoalmente em horário de expediente das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 
horas e/ou no endereço eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 01 de março de 2024. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 007/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CAPACITAÇÃO DOS MEMBROS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ (PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, CRAS - PROGRAMA DO BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO - 
ÓRGÃO GESTOR), CONFORME INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 63.210,00 (SESSENTA E TRÊS MIL, DUZENTOS E DEZ REAIS). 
ASSINATURA: 01/03/2024. 
VIGÊNCIA: 28/02/2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
Aditivo 01 – Contrato n° 41/2023 – Inexigibilidade nº 08/2023– Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: B. 
K. SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA - ME, CNPJ sob n.º 05.104.689/0001-18. Prorroga-se a vigência do contrato até o dia 
31 de dezembro de 2024. Fica reajustado os valores, com base no INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), 
acumulado nos últimos 12 (doze) meses, referente ao mês de janeiro de 2024, na ordem de 3,82%. O valor total deste 
aditamento é de R$ 86.630,70. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 27 de fevereiro de 2024.  
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
Aditivo 01 – Contrato n° 47/2023 – Inexigibilidade nº 10/2023 – Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
IRMÃOS OLDONI LTDA, CNPJ sob o nº 79.848.826/0001-65. Prorroga-se a vigência do contrato até o dia 31 de dezembro 
de 2024. Fica reajustado os valores, com base no INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), acumulado nos 
últimos 12 (doze) meses, referente ao mês de janeiro de 2024, na ordem de 3,82%. O valor total deste aditamento é de 
R$ 86.630,70. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 27 de fevereiro de 2024.  Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 
 
Aditivo n° 01 ao CONTRATO n° 27/2023 – Pregão Eletrônico nº 07/2023 - Contratante: Município de Coronel Vivida 
juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: EDEVI ARBONELLI MENDES - ME, CNPJ sob o nº 
22.924.290/0001-00. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 16 de fevereiro de 2024 a 15 de 
fevereiro de 2025. Os valores permanecem inalterados. O valor total deste aditamento é de R$ 39.950,00. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 14 de fevereiro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
Aditivo n° 01 ao CONTRATO n° 28/2023 – Pregão Eletrônico nº 07/2023 - Contratante: Município de Coronel Vivida 
juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. Contratada PREVENCE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA, 
CNPJ sob n.º 18.476.033/0001-78. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 16 de fevereiro de 
2024 a 15 de fevereiro de 2025. Os valores permanecem inalterados. O valor total deste aditamento é de R$ 19.800,00. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 14 de fevereiro de 2024. Anderson Manique Barreto, 
Prefeito. 
 
Aditivo n° 01 ao CONTRATO n° 29/2023 – Pregão Eletrônico nº 07/2023 - Contratante: Município de Coronel Vivida 
juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. Contratada RC SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, CNPJ sob n.º 
38.928.121/0001-70. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 16 de fevereiro de 2024 a 15 de 
fevereiro de 2025. Os valores permanecem inalterados. O valor total deste aditamento é de R$ 165.000,00. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 14 de fevereiro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR    
AVISO EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM – AMPLA CONCORRÊNCIA 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO DA GESTÃO. Início do cadastro 
das propostas: às 08h do dia 05 de março de 2024. Término do cadastro das propostas: às 08h do 
dia 08 de março de 2024. Disputa de lances: das 08h30 às 14h30 do dia 08 de março de 2024. 
VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 57.000,00. Prazo de vigência: 06 meses. Os procedimentos para 
acesso a Dispensa Eletrônica estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos 
sites www.coronelvivida.pr.gov.br e www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 01 
de março de 2024. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 
 



02 SÁBADO (02)
MARÇO DE 2024 “ENTRE ASPAS”

TÚNEL DO TEMPO
02 de março

1955 — Norodom Sihanouk, 
rei do Camboja, abdica do tro-
no em favor de seu pai, Noro-
dom Suramarit.
1956 — Marrocos declara sua 
independência da França.
1962 — Na Birmânia, o exér-
cito liderado pelo general Ne 
Win toma o poder em um gol-
pe de Estado.
1965 — Tem início a Operação 
Rolling Thunder, uma campa-
nha de bombardeio sustenta-
do contra o Vietnã do Norte 
feita por forças aéreas e na-
vais dos Estados Unidos e do 
Vietnã do Sul.
1969 — Em Toulouse, França, 
é realizado o primeiro voo de 
teste do Concorde.
1970 — Rodésia rompe for-
malmente seus vínculos com 
a Coroa britânica e declara-se 
uma república.
1972 — Sonda espacial Pione-
er 10 é lançada de Cabo Cana-
veral, Flórida com a missão de 
explorar planetas distantes.
1977 — Líbia se torna a Ja-
mahiriya Árabe Popular So-
cialista da Líbia, quando o 
Congresso Geral do Povo 
aprovou a “Declaração do Es-
tabelecimento da Autoridade 
Popular”.
1978 — O tcheco Vladimír 
Remek se torna o primeiro ho-
mem não-russo e não-ameri-
cano a ir para o espaço, quan-
do é lançado a bordo da nave 
espacial soviética Soyuz 28.
O caixão do icônico ator Char-
lie Chaplin é roubado de seu 
túmulo na Suíça.
1983 — CDs e players são lan-
çados pela primeira vez nos 
Estados Unidos e em outros 
mercados. Anteriormente, es-
tavam disponíveis apenas no 
Japão.
1989 — Doze nações da Co-
munidade Económica Euro-
peia concordam em banir a 
produção de todos os cloroflu-
orcarbonetos (CFCs) até o fim 
do século.
1990 — Nelson Mandela é elei-
to vice-presidente do Congres-
so Nacional Africano.
1991 — Batalha no campo de 
petróleo de Rumaila põe fim à 
Guerra do Golfo de 1991.
1992 — Início da Guerra da 
Transnístria.
1992 — Armênia, Azerbaijão, 
Cazaquistão, Quirguistão, Mol-
dávia, San Marino, Tajiquistão, 
Turquemenistão e Uzbequis-
tão tornam-se membros da 
Nações Unidas.

Na última segunda-feira (26), 
o Rotary Club de Laranjeiras 
do Sul comemorou 54 anos 

de incansável serviço à comunida-
de. Esta ocasião não apenas marca 
uma data no calendário, mas tam-
bém representa uma oportunidade 
para refletir sobre as conquistas do 
passado e os desafios do futuro 
que aguardam este estimado clube.

Sob a liderança do presidente 
Judas Tadeu Andreetta, conhecido 
afetuosamente como Duda, o clube 
laranjeirense tem sido uma parte 
importante da mudança e progres-
so na região. Em suas palavras, 
este aniversário é mais do que uma 
simples celebração; é uma oportu-
nidade para reafirmar o compromis-
so contínuo do Rotary com a comu-
nidade que serve.

Uma das muitas façanhas no-
táveis do clube é o evento anual 
do Costelão, um churrasco que 
não apenas une a comunidade, 
mas também arrecada fundos para 
apoiar uma série de projetos locais 
e internacionais. É inspirador ver 
como parte desses fundos é direcio-
nada para a Fundação Rotária, aju-
dando a combater doenças como a 
poliomielite em todo o mundo.

Além disso, o Rotary de Laran-
jeiras do Sul tem se destacado em 
iniciativas sociais transformadoras, 
como a instalação da usina de oxi-

gênio no Hospital São Lucas, um 
projeto que impacta positivamente 
não apenas a cidade, mas toda a 
região. A entrega gratuita de ca-
deiras de rodas através do projeto 
de mobilidade para todos é outro 
exemplo notável de como o Rotary 
está ativamente melhorando a qua-
lidade de vida das pessoas.

É igualmente lou-
vável o compromisso 
do clube com o em-
poderamento femi-
nino, exemplificado 

pelo projeto ‘Laranjei-
ras sem Frestas’, realiza-

do em colaboração com as 
Senhoras Rotarianas. Este 
projeto não apenas fornece 
moradias mais adequadas 
para aqueles em situação de 
vulnerabilidade, mas também 
demonstra o poder da união 
e da solidariedade comuni-
tária.

Não podemos esquecer 
a dedicação do Rotary Club de La-
ranjeiras do Sul em envolver crian-
ças, adolescentes e jovens em suas 
atividades, por meio de parcerias 
com o Rotaract, Interact e Rotakids. 
Essa abordagem holística para o 
serviço comunitário garante que as 
gerações futuras estejam igualmen-
te comprometidas com a constru-
ção de um mundo melhor.

À medida que o Rotary Club 
de Laranjeiras do Sul celebra seus 
54 anos, é importante reconhecer 
não apenas suas realizações pas-
sadas, mas também o potencial 
ilimitado para o futuro. Com uma 
história rica e uma liderança com-
prometida, o Rotary está bem po-
sicionado para continuar fazendo a 
diferença na vida das pessoas, lo-
calmente e além. Parabéns ao Ro-
tary Club de Laranjeiras do Sul por 
seus 54 anos de serviço exemplar 
e que este seja apenas o começo 
de muitos mais anos de impacto 
positivo e transformador.

54 anos de trabalho e dedicação à Laranjeiras

EDITORIAL

À medida que o Rotary 
Club de Laranjeiras 
do Sul celebra mais 
de cinco décadas, é 
importante reconhecer 
não apenas as realizações 
passadas, mas o potencial 
ilimitado para o futuro
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 024/2024 de 01/03/2024 – Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023 Súmula: 
Exclusão do(a) Candidato(a) convocado(a) através do Edital nº.  021/2024 de 15/02/2024. 
Edital nº. 025/2024 de 01/03/2024 – Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023 Súmula: 
Convocação de candidatos habilitados no Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023  

Cargo Público: Professor Municipal 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
Nº Protocolo 

1 41º JUSSARA LIMA SANTOS 2716/23 
2 42º QUELI DALMOLIN 2868/23 
3 43º SILVIA GAWENDA MARCOLINA 2696/23 
4 44º MARIELI POLEIS DALASTRA 2861/23 
5 45º ELIZANGELA BALBINOT FERREIRA 2841/23 
6 46º DÉBORA QUEIROZ DA SILVA 2855/23 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 062/2024 de 01/03/2024 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 
Súmula: Convocação de candidatos habilitados no Concurso Público nº. 001/2022:  
Cargo Público: Agente Comunitário de Saúde Central – Zona Rural 

Ordem  
Nº. 

Classific
ação 

Nome do Candidato 
 

N. 
Inscrição 

Lotação Funcional 

1 2º MOACIR DE ANDRADE 177213 Secretaria Municipal de Saúde. 
Cargo Público: Terapeuta Ocupacilnal 

Ordem  
Nº. 

Classific
ação 

Nome do Candidato 
 

N. 
Inscrição 

Lotação Funcional 

1 1º ANA ROSA MACHADO 
CARVALHO 177213 Secretaria Municipal de Saúde. 

I.    A convocação de candidato(a)s aprovado(a)s no Concurso Público aberto através do 
Edital nº. 001/2022 de 30/05/2022, para o provimento de vaga(s) no cargo de Agente 
Comunitário de Saúde e Terapeuta Ocupacional conforme Anexo I, parte integrante do 
presente Edital. 
II.    Que o(a)s Candidato(a)s convocado(a) tem prazo de 24h00min(vinte e quatro horas), a 
contar de 04 (quatro) de março de 2024, para comparecer ao Departamento de Gestão de 
Pessoas, sita a Praça Ângelo Mezzomo SN, em Coronel Vivida-PR, para declarar se aceita 
ou não o cargo público que se habilitou em concurso. 
2.1.  Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no prazo estabelecido 
neste item será automaticamente eliminado do Concurso Público, aberto através do Edital 
nº. 01/2022 de 30/05/2022. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de 
julho de 2021. 

 
 
 
 
 

EDITAL

EDITAL 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 09/2024 – Dispensa Eletrônica nº 01/2024 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: D PAULA PROJETOS LTDA, CNPJ nº 39.623.943/0001-06. Objeto: contratação de empresa 
para elaboração de projeto de barragem para amortecimento de cheias no Rio Várzea. Valor total: R$ 
20.000,00. Prazo de vigência: 12 meses. Coronel Vivida, 28 de fevereiro de 2024. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 
 


